
ANEXO TÉCNICO 111

SISTEMA DE DESPESA COM PESSOAL

(LIMITES E CRITÉRIOS)

A CONTRATADA gastará no máximo 70% do seu orçamento com despesas

na remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos

pelos seus dirigentes e quadro de pessoal, no exercício de suas funções.

A remuneração dos dirigentes da Diretoria Executiva não ultrapassará o

valor anual de 15,0% do orçamento total da CONTRATADA para o ano de

2011, sendo que para 2012 o valor poderá ser acrescido de eventuais

reajustes dispostos em Acordos Coletivos de Trabalho na respectiva data-

base da categoria.

A CONTRATADA desenvolverá plano de cargos e salários para o seu

quadro de pessoal.

A CONTRATADA propiciará ao seu quadro de pessoal benefícios

competitivos com as atividades correlatas desenvolvidas no mercado,

relacionadas às suas atividades.

Para a contratação de pessoal, a CONTRATADA deverá adotar

procedimento seletivo próprio, utilizando regras uniformes e isentas, de

forma a possibilitar acesso ao público interessado, observados os requisitos

e experiências requeridas para as suas atividades.


